
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.c 040

= P O R T A R I A  Ng 9,373 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor JOSE MENDES RIBEIRO, do cargo 
de Assessor, NÍvel "20", em Comissão, lotado na Coordenadoria 
de Comunicações da Secretaria da Administração e Planejamento 
desta Prefeitura Municipal, por motivo de seu falecimento ocor 
rido dia 25 de dezembro de 1993, conforme Certidão de Óbito n2 
98,389, Livro n2 C-164, fls. 179v2 de 28 de dezembro de 1.993, 
apresentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 24 janeiro de 1994

MARIA DE XOURDES-^TIADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

LUIZ E^ENIO COPPIO CORRÊA 
'rocurador-^Cbe^-e----

Registrada em Livro proppáro da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Mjonícípio e publicada no Paço Mu 
nicipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


